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LEI MUNICIPAL DE N01.487 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

"DISPOE SOBRE A AUTORIZAcAO PAPA PAGAMENTO DE BONUS DO 
FUNDEB - FUNDO DE MANUTENcAO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUcAcAO BASICA E DE vALoRIzAcAo DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUcAcAO CONFORME CRIADO PELA EMENDA CONSITUCIONAL NO 
53/2006 E REGULAMENTADO PELA LEI no 11.494/2007 E PELO 
DECRETO no 6.253/2007 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

CELIA MARIA FERRACIOLI DOS SANTOS, Prefeita Municipal de São 
José da Bela Vista - Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçöes legais que lhe 
são conferidas faz saber que a Cârnara Municipal APROVOU e ELA PROMULGA e 
SANCIONA a seguinte LEI: 

ARTIGO 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar aos professores do quadro do 
magistério municipal e aos integrantes da classe de suporte pedagógico em efetivo 
exercIclo, o resIduo apurado no exercIcio de 2.013, no valor total de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais) referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 

ARTIGO 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir urn crédito suplementar no valor 
de R$ 90.000,00 (noventa mil reals) a custa de dotaçöes próprias do orçamento vigente se 
necessrio for. 

PARAGRAFO UNICO - 0 crédito aberto pelo artigo anterior terà sua cobertura corn 
a anulacào parcial ou total de dotaçöes do orcamento vigente, nos termos do § 10, 

Inciso III do Artigo 43 da Lei no 4.320, datada de 17 de Marco de 1964. 

ARTIGO 30 - 0 valor serã dividido de forma igualitária, por cargo, aos professores da rede 
municipal de ensino e aos profissionais do suporte pedagógico em efetivo exercicio durante 
o ano de 2013. 

PARAGRAFO 1JNICO - Serão descontados as faltas injustificadas. 

ARTIGO 40  - 0 Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçarnentârias serâo 
adequadas a presente Lei. 

ARTIGO 50  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 
disposiçöes em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista-SF 
Em, 26 de Dezembro de 2013. 

-J 
CELIAM AFE RACIOLI DOS SANTOS 

Prefeita Municipal 
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Oficlo n°001/2013 
Säo José da Bela Vista 02/01/2014 

Senhor presidente: 

Segue em anexo cópia da Lei Municipal de n01.487 de 26/12/2013 devidamente 
sancionada e para as providências pertinentes. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ LUIZ DIINI BATISTA 
Secretário deIjn)icacâo Institucional e Social 

Ao Exmo.Sr. 

CARLOS CESAR BERTELI 
MD.Presidente da Câmara Municipal de 
São José da Bela Vista-SP 
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